
INDICAÇÃO Nº 
93
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando a liberação de recursos para infraestrutura no município de Mairinque.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Rubens Merguizo Filho e faz-se necessária para infraestrutura urbana, mobilidade urbana e manutenção em diversas ruas da cidade. Esse pedido alinha-se à postura desenvolvimentista da cidade que busca atender conjuntamente as novas demandas da sociedade, notadamente aquelas voltadas à melhoria da urbanização do município e melhoria da qualidade de vida da população.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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